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 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 692/2009
de 26 de Junho

Pela Portaria n.º 80/99, de 3 de Fevereiro, foi concessio-
nada a Maria da Conceição Sousa Cabral Fialho a zona de 
caça turística do Pintado (processo n.º 2129 -AFN), situada 
no município de Barrancos.

Veio agora a concessionária requerer a desanexação de 
um prédio rústico e, simultanemente, a A Mofadinha — So-
ciedade Agrícola e Imobiliária, Unipessoal, L.da, veio re-
querer a concessão de uma zona de caça turística para 
aquele prédio.

Assim:
Com base no disposto no artigo 46.º do Decreto -Lei 

n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção, e 
com fundamento no artigo 47.º, na alínea a) do artigo 40.º 
e ainda no n.º 1 do artigo 118.º, todos do diploma acima 
identificado e após audição do Conselho Cinegético Mu-
nicipal de Barrancos no que respeita à concessão da zona 
de caça turística, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É desanexado da zona de caça turística do Pintado 
(processo n.º 2129 -AFN) o prédio rústico denominado 
Mofadinha, sito na freguesia e município de Barrancos, 
com a área de 425 ha, ficando a mesma com a área de 
517 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à A Mofadinha — Sociedade Agrícola e 
Imobiliária, Unipessoal, L.da, com o número de identi-
ficação fiscal 508621950 e sede social na Rua do 1.º de 
Dezembro, 41 -A, 7230 -092 Barrancos, a zona de caça 
turística La Mofadinha (processo n.º 5252 -AFN), englo-
bando um prédio rústico denominado Mofadinha, sito na 
freguesia e município de Barrancos, com a área de 425 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

3.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade 
da actividade cinegética com a conservação da natureza, 
até ao máximo de 10 % da área total da zona de caça.

4.º A desanexação e a concessão previstas na presente 
portaria produzem efeitos, relativamente a terceiros, com 
a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
18 de Junho de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 22 de Junho de 2009. 

  

  

 Portaria n.º 693/2009

de 26 de Junho

Pela Portaria n.º 802/2003, de 13 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de Vale de Prados (processo 
n.º 3352 -AFN), situada no município de Macedo de Ca-
valeiros, válida até 13 de Agosto de 2009, e transferida a 
sua gestão para a Associação de Caça e Pesca de Vale de 
Prados.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
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Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional e da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como a 
transferência de gestão são renovadas por um período de 
seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos, sitos nas 
freguesias de Vale de Prados, Santa Combinha, Podence, 
Lamas, Vale da Porca e Macedo de Cavaleiros, município 
de Macedo de Cavaleiros, com a área de 1072 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 14 
de Agosto de 2009.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
18 de Junho de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 22 de Junho de 2009. 
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